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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0315/21 - PLL Nº 116/21

 

Garante a prestação de serviços dos ambulatórios pós-Covid por tempo indeterminado no Município
de Porto Alegre.

 

Art. 1º  Fica garan�da a prestação de serviços dos ambulatórios pós-Covid por tempo indeterminado no
Município de Porto Alegre.

 

Parágrafo único.  As estruturas de ambulatórios existentes deverão ser u�lizadas para oferecer serviços
de saúde até que se estabeleça segurança sanitária em relação à pandemia de Covid-19.

 

Art. 2º  Os ambulatórios de que trata esta Lei contarão com equipes mul�disciplinares.

 

Parágrafo único.  Para a consecução disposto no caput deste ar�go, o Execu�vo Municipal poderá:

 

I – estabelecer convênios e parcerias com clínicas par�culares para o atendimento gratuito da população
usuária; e

 

 II – contratar estudantes da área da saúde para auxiliar no atendimento dos usuários do serviço, desde
que sob supervisão.

 

Art. 3º  O Execu�vo Municipal deverá realizar campanha de divulgação dos serviços realizados nos
ambulatórios pós-Covid.

 

Art. 4º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

 



Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

/JM
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